[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


[image: ]





Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em Exercício de Três Passos
Rodrigo Alencar Bohn Glinke



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 144 DE 2025
Em 25 de novembro de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 24 de novembro de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 135, de 2025, de sua autoria, que “autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito especial no valor de até R$ 1.660.000,00 (um milhão, seiscentos e sessenta mil reais)”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente
















PROJETO DE LEI Nº 135, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

Autoriza alteração da LOA, exercício 2025, e abertura de crédito especial no valor de até R$ 1.660.000,00 (um milhão, seiscentos e sessenta mil reais).

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial na Lei Orçamentária Anual, conforme segue:
I - ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Órgão 008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade – 009 – Secretaria Municipal de Educação
Programa: 110 – Programa de Gestão e Manutenção de Serviços
Função/Subfunção: 12/122 – Educação/ Administração Geral
Projeto: 2.008 – Manutenção da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto
Despesa:  – 4.4.90.61.00.00.00.00. Aquisição de Imóveis. 2.500.1001.0000 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, no valor de até R$ 1.360.000,00.
		
II - ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Órgão 008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade – 001 – Setor de Ensino Fundamental
Programa: 152 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
Função/Subfunção: 12/128 – Educação/ Formação de Recursos Humanos
Projeto: 1.036 – Construção, Ampliação, Melhoria e Reforma de EMEFs
Despesa:  – 4.4.90.61.00.00.00.00. Aquisição de Imóveis. 1500.1001.0000 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, no valor de até R$ 300.000,00.

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial autorizado servirá de fonte de custeio o seguinte:
I – Superávit financeiro do recurso 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de até R$ 1.360.000,00.
II – Redução da dotação orçamentária:
a) ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Órgão 017 – ENCARGOS ESPECIAIS E RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade – 002 – Reserva de Contingência
Programa: 999 – Reserva de Contingência
Função/Subfunção: 99/999 – Reserva de Contingência/ Reserva de Contingência
Projeto: 0.016 – Reserva de Contingência
Despesa: 761 – 9.9.99.99.00.00.00.00. Reserva de Contingência. 	
1500.0000.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de até R$ 300.000,00.
	
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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